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llllB_!!,!llHD DBCBm'O Rll 1.259 DE 22 DE DEZJiNBRO DE 1.982.-

DispÕe sobre a Transposição de itens na Tabela 

Explicativa. da Despesa do llfu:nio!pio, e dá 011tras 
providências.-

LA.UBD SPERA., Prefeito do Mlmic!pio de Assis, no uso 
de sua.a atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo/ 
511 da Lei Municipal. nll 2.130, de 30.11.1 981. 

D E C RE T A: -------

Artigo 111 - Fica reduzido a im;portância de Clt9.942.209.14(nove / 
milhÕea, novecentos e quarenta e dois mil, duzentos 

e nove cruzeiros e catorze centavos), a seSllinte do
tação orçamentária para o u:ero!cio do corrente ano 
relativo a Prefeitura lllfanicipal de Asais: 

1 R>DER LEGISLl!l'IVO 

1.1 CbrARA. MDRICIPA.L 
01 
0010 
00102.030 
3111 
3132 
07 
0210 
0212.110 
3lll 

Processo Legislativo 

Ação Legislativa. 
OORR> LmISLl!l'IVO 
Pessoa1 Civil 
Outros Serviços e Encargos 

Administração 

Administração Geral 

SECRJl!l'ARIA. DA. ChHRA. 

Pessoal Civ:Ll ·· 

2 GilIN.liil!E lD PREJ!'EI:OO 
2.2 GilIDm E Di5PD0LaNCI.lS 
07 Administração ·· 

Saperv:Lsão e Coordenação Saperior 

:B'EmEJOS JIAT ALIIl>S 

874.245.83 
48.355.10 

33.073.94 

0200 
0202.067 
3132 
0202.093 

Outros Serviços e Encargos 891.077.76 

P.BOll>(JCJES c:fVl:CAS, cumtmA.IS RECREA TIV AS 

E TURISTICAS • 



• 

1 
'-l.!J.1111111 

3132 
• 0230 

0232.051 
3132 

3 
3.3 
03 

• 07 

0210 

o 0212.038 
4120 

5 
5.9 

• 03 
07 
0210 
0212.040 
31ll 
3120 

'o 
3132 
5.10 
03 

07 

0210 
0212.049 

.31ll 
3120 

1 
0212.085 
3120 
3132 
06 

• 

1Jufmuta. Jllu.ni.eipal de 

Decreto nR 1 259/82· 
--- ---

Outros Serviços e Encargos 

Divu1ga.ção Oficia1 
DIVUI.GA.çlo"E �LICIDATJR 
Outros Serviços e Encargos 

DEP.AllTAMD.ro DE Allfilf.CSTRA.Çlo 

mlPilT.AMENTO 
ADIIlf.CS!l!BAÇlo E PLADJ.AMENTO 

J.ilm1nist:ração 

Administração Gera.1 
DEP.AllTAMElr.L'O DE AlXIlf.CS!l!RAÇlo 

Equipamentos e Materia1 Permanente 

DEPA.RTAMEJ.m> m omu.s E SERVIÇOS 
DEPilTAMENm m omu.s 

AD«TI'ISTRA.ÇlO E l'LADJADl'r.ID 
Adm1n1stra.ção 

Administração Gerai 

mlP.AllTADlf.00 DB OlmAS E SERVIÇOS 
Pessoa1 Civil 
:Materia1 de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 
DIVISIO DE OBRAS E SERVIÇOS 
ADIIl'IJ:S!J!BAçlO E PLAllEJ.AJIElf.L'O 

Adm1n1stra.ção 
Adm1n1st:ração Gera1 
mVISlo m OBRAS E SERVIÇOS 
Pessoai Civil 
14ateria1 de Consmno 
OFICINA MEC.b!ICA E nRCENARIA 
llrateria1 dc""Consumo 
Outros Serviços e Encargos 
Di5J!'ESA NACIDN.AL E Smtl'BANÇJ. PlfBLICA 

duu e� 

2 

85.953.00 

691.270.00 

22.000.00 

64.803.04 
43.722.50 
61.689.94 

150.248.98 
200.000.00 

156.550.79 
96.673.81 
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Decreto nR 1259/82.- 3 
lllEE DI PIERlll'" -------,-------------,--, 

07 -- ,A.dm1 nj atração 
0219 
0211.014 
4110 

,A.dm1n1at:ra.ção Geral • 

<X>NSIJ:ROÇIO DE P.ldmo IX> STilD IX> Tlll> DE GOBBll 
Obra.a e Instalações 392.122.55 

• 

2 Gilllral!E IX> PHDEii'O 

2.2 GAl!Ilral!E E DEPSNJJbCIAS 
06 DEPESA. lU.CIONA.L E "SEGURANÇA Pdm.ICA 
07 ,A.dminiat:ra.ç� 
0210 ,A.dm1n1st:ra.ção Geral 
0212. 07 4 JUNTA DE ili[STJlllEN!l.'O XILIUR 
3120 
3132 
0212.121 
3132 
5 
5.10 
06 

30 

Material de Consumo 
Outros Serviços e Encargos 

TiliO DE GUERRA. -02-046 DE ASSIS 
Outros Serviços e Encargos 
DBPARTAJVI ENUJ DE OBRAS E SERVIQOS 
mVIslo DE OBRAS E SERVIQOS 
DEFESA lU.CmlU.L E SEGO'lWfÇA Plf:BLICA 
Segurança PÚ.blioa 

1780 Defesa contra sini.atros 
1781.023 
4120 

08 

I:RSTJ.LlÇiO DE <X>RR> DE B>MlmlliOS DE ASSIS 
Equipamentos e Material Permanente 
EDJCAÇIO E CUI4'IJRA. 

42 Ensino de Primeiro Grau 
1880 Ensino Regular 
1881.013 oo:mmmc;IO m: Pdmos EScor.ums 
4110 
6 
6.12· 

08 
42 
1880" 
1882.122 
3132 
6.13 
08 
46 
2280 
2282.0J.3 

Obras e Instalações 
EDJCAçlO, CUI4'IJRA. E ESR>RTES 

EJIJCAÇIO 
EDJCAÇIO E CtJmURA. 
Ensino de �eira Grau 
Ensino Regular 
TRA.NSR>RTE DE AIDl'IOS IX> PBIMEIRO GRAU 
Outros Serviços e Encargos 
CUI4'IJRA. E ESR>RTES 
ElIJCJ.ÇiO E COLTtJRA 

Educação l!'!aica e Desportos 
Parques Recreativos e Desportivos 
Ci!ltl:IO DE TA zgs E mx:lmwJIO 

107.240.35 
45.776.15 

• • . . 

80.000.00 

48.222:88 
.• . 

576.506.85 

700.000.00 
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1 Decreto nRl 259/82.- 4 
llllllJJ!1'lflll---------- --------------------------------------

3120 
3132 
48 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

Cultura 
2460 Pa.trimonio liistÓrico, Artistico e Arque-

2462.082 
3132 
2470 
2472.012 
3120 
3132 

5 
5.10 
10 
58 

• ologico 

MUSEU HISMRICX> DE ASSIS 
Outros Serviços e Encargos 
Difusão Cultural 
CENTBO CULTIJBAL 
Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 
DEP.ABTADN!OO DE O:BRA.S E SERVIÇOS 

DIVIslo DE Ol3RAS E SERVIÇOS 
1W3I.TA<;lo E mm&m:S?!ll 

Urbanismo 
Vias Urbmlas 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇlo E BEO.APEAMl<N:OO 

120.000.00 

131.165.00 

55.553.60 

129.122.40 

91.710.10 

5750 

5751.040 
4110 Obras e Instalações 1.000.000.00 
60 

3250 

3252.ll.3 

Serviços de Utilidade PIÍblica 
• Lim;peza Pliblica 

SERVIÇOS DE LIMPEZA. Pdm.J:CA 
3120 Material de Consumo 486.061.42 

3132 Outros Serviços e Encargos 261.870.78 

3252.003 AQUISIÇIO lE CAMI1iHio E ACESsd'RIOS PABA. 
CX>LmA DE LilD 

4120 Equipamentos • Material Pel.'lllllnente 
3260 Serviços Funerários 
3262.011 C!BITJbuoS MUNICIPAIS 
3120 

3132 
3270 

Material de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 
Iluminação PIÍbJ.ica 

3272.112 SERVIÇOS m: IIDMINAÇlo Pl1m.ICA 
3120 

11 

62 

MATERIAL de Consmao 

INIXJMBIA, coJdRcm E SERVIÇOS 

Industria 

133.842.80 

108.743.50 
246.302.10 

210.000.00 
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3470 

3472.088 

3120 
4120 

2 
2.2 

13 
75 
4280" 
4282.029 
3120 

5 
5�10 

13 
76 
4480 
4481�036 

3132 

4 
4.8 

15 

82 
4920· 
4922.057 
3na 
5 
5.10· 

16 
91 
5730 
5731�043 

3132 

Produção I:ndustria1 

PE'llJ!CIRA. 14UNICIPAL 
Material. de Consumo 
!XroIP.AllD.OOS E llW!ERllL PEBMA.NErlTE . 
GilIRETE m PRISJ!'El1'0 

GA.lmmTE E DEPJ5N:u!tlCIAS 

SAUIE E SAMW4EN!L'O 
SaÚd.e 
Assistência Médica e San:itária 
CX>OBDE?WX>Rll llA. SAifDE 

Ma.teria1 de Consumo 

DEP.&B!r.AMERTO DE ODAS E SERVIÇOS 
DIVIslo DE O:BRAS E SERVIÇOS 
SA'tfm: E SAll1lWIElr.L'O 
Saneamento 
Saneamento Geral 

REOBl!A.NIZAÇlo m VALE m a1mmoo llA. 

l!ORl!UlUlUU. 

Outros Sel"V'iços e Encargos 
DEP.&B!r.AMERTO DE l!'INA1'ÇAS . 
ENCARGOS GERA.IS lX> lll[Jlf.[C:!Pm 
ASSISTbcIA. E PHISVI.nbcIA 
PreVidência 
Previdência Social Geral 

ENCARGOS Dl PlmVIDINCIA SOCIAL 
Obrigações Patronais 
DEPJ.BT.AMERTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DIVISlo DE ODAS E SERVIÇOS 
!l!RAllSIO� 
Transporte Urbe.no 
Controlo e Segurança do Trafego Urba.no . 
S:nu.LIZAÇlo DE TRl.Nsr.oo 

Outros Serviços e"'Encargos 

dJ.m 8� 

5 

121.532.02 
50.000.00 

107.583�05 

• • 

75.500.00 

• 

• 

466.046�30 

• 

224.700.80 
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5.11 
15 
88 
5350 
5351.014 
4110 
5352.lll 

3120 
3132 

SERVIÇOS DE ESTRADAS DE BOllA.GDI: MUN.ICIPAL 
TRANSR>B!rE 

Transporte Rodoviário 
Controle e Sesu,rança do Tráfego Rodoviário 
CX>mmuJçlo DE R>NTES E MA.TA-:&JBllDS 

. .  

Obras e Instalações 
SERl{IÇOS DE ESTBA.DAS DE H>llA.Gml MUm:
CIPAL 

Haterial de Consumo 

Outros Serviços e Encargos 

!OT.A.L DAS A.WO'LA.O(JBS • • • ••••••••• •••• 

413.884.60 

55.000.00 
84.057.20 

9.942.209.14 
Artigo 2R- Com os recursos prov:inientes da redução feita pelo/ 

artigo anterior, fica SUl>lementado :na importância de 
crt9.942.209.14 (nove milhões, novecentos e quarenta 

e dois mil, duzentos e nove cru.zeiros e catorze CEI!!, 

• 

l 
1.1 
Ol. 
01 
0010 
0012.030 
3120. 

2 
2.2 
03 

07 
0140 
0142.091 
3lll• 

tavos), a seguinte dotação orçamentária para o u:e!: 
c!cio de l 9821 a saber: 
R>llim LmISLlTIVO 

clnRA MUl'IICIPAL 
LEGISLA.TIVA 
Processo Legislativo 

Ação Legislativa 
CX>Rro LEGISLATIVO 
Material de ConBWllO 

GABil'lmE m PRW!'EI:OO 
G.A:BINEE E Df.Riiqntl'ICIAS 
ADI!! NISTBAÇIO E PLA.BEJ.AMENTO 

Administração 
Defesa do Interesse �o Processo JUdiciári.o 
PBOCUJWX>BIA :MUBICIPAL 

19.000.00 

Pessoal Civil 136.621.67 
0200 Supervisão e Coorde:nação Superior 
0202.071 GABil'tE'rE m P.EtEJ!'EITO 
3111 Pessoal Civil 744.887.92 
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Decreto na 1 259/82.-1 
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, ________ _ 

llllft li l'llHllll • . 
3. ""'."""7 ,DRpAR'l'AVU.00 DE AlllINJ:STRAÇJo 
3.4 mVIsJo DE êl'NJE:STBAçlo E ElPEDIERTE 

• 

03 
CY7 
0210 

0212.047 
3lll 

. 
0212.u5 
3lll 
0212:ll6 
3111 

4 
4.5 

08 
0420 
0422.039 
3lll 
3132 

&lXTlf.[STBAc;Jo E PIAl'IEJAllEN!ID 
Aclmini atração 
Administração Geral 

mVIsJo DE ADIINISTBA.Çio E EXPEDIENTE 
Pessoal Cinl 

SE'l'OR DE D.TERIAL E AIK>D.Bil!'AlD 
Pessoal Civil 

SE'l'OR PESSOAL 
Pessoal C:iv1.l 
DEPAB!WIElf.ID DE FINANÇAS 

DEPA.li'l'AMENTO 

Administração l!'1nance:ira 
Ordenamento Economico - l!'inance:iro 
lJEPABTAM ENTO DE l!'Il'lANÇAS 
Pessqal Qiv1.� 

Outros Serviços e Encargos 
0320 Controle Interno 
0322.048 mVIsJo DE OONTABILIDlDE 
3111 Pessoal Cinl 

3120 
• 

0300 
0302.050 
3lll 
3120 
4 
4.8 
03 
07 
0310 

Material de Consumo 
Administração de Receitas 
mVIsJo DE i'HIBDT Açlo E ABRECADA.Çio 
Pessoal Civi.l 
Material da Consumo 
lJEPARl'WENID DE l!'INANÇAS 
ENCARGOS GERAIS m llmNictPIO 
AlllINISTaA.Çio E PLADJ.AJIENTO 

M Adm1n1straçao 
Assistência l!'inan.ceira 

0312. 025 OO:NTBilRllvJo A R>L:iCIA MIRUI DE ASSIS 
3233 Oontribui.çÕes Correntes 
5 lll!:PAH'l'AMEN'ro DE OBRAS E SERV!ÇOS 
5 .10 mVIsJo DE OBRAS E SERVIÇOS 
03 AJU[NISTBAÇlo E PLADJ.AMElf.00 
07 

0210 
0212.085 

Adm1n1straçãa 
Administração Geral 
<)FICINA mulm:CA E ll!AROEl.'WllA 

• 

295.017.82 

271.492.89 

• 

217.227.66 
30.000 .. 00 

462.787.94 

288.827.30 

376.992.82 
15.109.00 



1 
UIEE DI PIBEll 
--==-

3111 
• 

2_ 
2.2 
06 
07 
0210 
0212.074 

3111 
0212.121 

o 3111 
5 
5.10 
08 

• 42 
1880 
1882.005 

4110 
6 
6.12 

• 08 
o 42 

1880 
1882.058 
3111 
1882.122 
3111 
4270 

• 4272.045 
3111 
6.13 
08 
46 

• 

1Ju/.filata Jf/_unieipal dt. °'-'.4.lL 

Decreto nR l 259/82 8 
--------- -------

Pessoal Cirtl 
GABDE!l!E :00 PREl!'EITO 

GAB1N:W:E E Dl!lP.15Nllb'CIAS 

llEll'J!SA NACIONAL E"'SJGJIWJÇA PlfBLICA 
Administração 
Jilministração Gero.l 
JUl'ITA DE ALIST.AMBN!ID MILITAR 
Pessoal Cirtl 
TIK> DE GUEBRA 02-046 DE ASSIS 

Pessoal Cirtl 
DEP.ABTAMENm DE OBRAS E SERVIÇOS 

DIVIslo DE OBRAS E SERVIÇOS 

EIIJCAÇlo E CU!lroRA. 

Ensino de Primeiro Grau 
Ensino Regular 

187.746.63 

71.156, 59 

47.347,44 

AMPLIAÇ.iO E mm>BMA E Pdmos ESCOLARES 

Obras e Instalações 266.898,52 
EIIJCAçlo, CULTURA. E mR>RTES 

EIIJCAçlo 
EIIJCAÇlo E CO'Ill!UBA. 

Ensino de Primeiro Grau 
Ensino Regll].ar 
ENSINO DE P.RIMEiliO GBAU 
Pessoal Civil 84.327,82 
TlWISB>RTE DE Arm«>S DE PRDmm GRAU 
Pessoal Civil 101.261.91 

Alimentação e Nutrição 
mSTRIBJIÇlo DE GENEfOS DE ALIMEflTAÇIO 

Pessoal Cirtl 51.203.16 

cumtJBA. E ESB>RTES 

EIIJCAçlo E cumURA. 

Educação F!sica e Desportos 

2t 
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• 

1 
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0210 
• 0212.007 

3111 
2280 

2282.013 

3111 
2282.089 . 

• 3111 

48 . 

o 
2460 

2462.082 
• 

3111 

• 2470 

2472.012 . 
3111 
5 
5.10 
10 

• 

• 
58 

o 5750 
5751.039 
4110 
60 
3250 

• 

3252.113 
3111 

• 
3252.114 
3111 
3260 
3262.0ll 
3111 
3270 
3272.112 

• 3132 

f/)u/tiluta J!lu.n.ieipal cú otA.m 

Decreto nll l 259/82.- 9 
--------

Administração Gera1 
ASSE3SOHIA. m: ESI:oli!m3 E !l!ORIBril> 

Pessoal Civil 
Parques Recreativos e Desportivos 
CENTBOS DE LlZER E BECBEA.Çlo 
Pessoa1 Civil 

PRA.QAS DE ESR>RTE3 
Pessoa1 Civil 

Cul.tu.ra 

PatriJllonio Histórico A.rt!stico e Arque..: 
olÓgico 

MUSEU HISmaICO DE ASSIS 
Pessoal Civil 
Difusão Cul.tura1 

CEl'lta> CULTlJllAL 

Pessoa1 Civil 
DEP.ARTAMEN.1.'0 DE OBRAS E SERVIÇOS 
DIVIslo DE O:BRAS E SERVIÇOS 
RA:BITAÇIO E URBABIIK> 
Urb::mism.o 
Vias Urbanas 
SERVIÇOS DE GUIAS E S&lLJETAS! 
Obras e Instalações 
Servi.ço de Utilida.de PIÍb11ca 
Limpeza. P\Íb11ca 
SERVIÇOS DE LIMPEZA Plbrr.ICA 
Pessoa1 Civil 
SERVIÇOS DE R1iU>Çlo DE LilD 

Pessoa1 Civil 
Servi.ços Funerári�s 
CIKr:i:tm:os MUNICIPAIS 

Pessoal Civil 

Ilmn1nação P\Íblico. 
SERVIÇOS DE IIDlillU.ÇIO roBLICA 

Outros Serviços e Encargos 

l.42.433.87 

31.451.96 

6.809.87 

171.931.23 

151.582.41 

37.773.85 

226.863.10 

9.469.56 

57.563.60 
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3280 
3282.090 

3lll 
5750 

5752.078 
3111 

ll 
62 

3470 
3472.088 

3lll 

63 
3540 
3542.081 
3111 
13 
76 
4480 
4481.037 

4110 

4 
4.8 

15 

81 
4860 
4862.015 

3213 

2 
2.2 

15 

81 

Parques e Jardins 
PRAÇAS, P.mQUlíS E JARDnm 
Pessoal Civil 

Vias Urbanas 

!DGlWX>'Ull>S Plfm.ICX>S 
Pessoal Civil 
Il'IJX1sTRIA, 00".d!icm E SERVIÇOS 
IndÚtria 
Produção Industrial 

PEDREIRA. rmNICIPAL 
Pessoal Civil 

• Co:llercio 
Promoção interna do Comércio 
l!!fERC!.IX>S E FEIRA. 

Peosoa.l. Civil 

sAI1m: E SilEAMENTO 

Saneamento 
Saneain.ento Geral 
REDllB&NIZA.Çlo m V.ALE OOHREGO m JActf 
Obras e Instalações 
mP.ARTAMEN!ro DE Fm.A.l'IÇAS 
ENCARGOS GEAIS m MUNicmo 

ASSIS��CL\ E PREvI�CIA. 
Assistência 
Assistência Social Geral 
CX>MRIBUIÇio AD CIRCUID ms .AMIGOS ms 
:ro:mms m Plo IIE SANTO .Alf.l.'ONIO 

Subvenções Socinis 

G.A:BJ:Nm!E m PHEFEI1U 

GJlilNErE E m:PENWCUS 
Assistência e PreVidencia 
Assistêncin 

175.789.79 

242.721.06 

247.309.14 

84.410.79 

210.000.00 

83.530.22 

c.""'J. 
....,, 
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--------------------------------------------------------------

4860 

4862.028 
3111 
4 
4.8 

15 

82 

Assistência Social. Geral 
COORDELWX>RIA DE. ASSIS!l!b'cll SOCIAL 
Pessoa1 Civ:l.1 
DEP.lllr.AMEN!L'O lE l!'INANÇAS 
ENCARGOS GERAIS lD Mtll'f.[ClllD 

ASSIS'r!NCIA E PREVIDaft"CIA 
Previdência .. 

25.623.57 

4950 Previdência Socia1 a Inativos e Pensionistas 
4952.056 ENCARGOS COM INA!l!IVOS E PENSIO:RIS!l!AS 
3251 Inativos 3.529.537.46 
3253 
84 

4940 

4942.057 

Salário l!'am:!1ia. 

Progre.ma)le l!'ormação do Pa.trimonio 
Servidor PIÍb1ico 
Previdência Socia1 a.o Servidor PIÍb1ico 

JifiOAROOS DA. PREVIDl!:NCIA SOCIAL 

3280 Programa de l!'o:rmação do Patrimonio do 
Servidor PIÍb1ico - PASEP 

11.784.00 

483.139.45 
!L'O!l!AL llA. SUPLB.mlf.l!AÇlo •••• •••••• ••• .9.942.209.14 

Artigo 311 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu.b1i 
-caça.o • 

.. , Artigo 411 - Rev0B9JD.-se as disposiçoes em contrã.rio.-

PREFEI:l!URA. MtJNICIPAL DE ASSIS, Fm 22 abro de 1 982 .-

DJIZl�f;tl'-l-
Diretor do Dept ... de Administração 

Pu.b1icado no Departmn�nto de Adm1n1stração eitura Mmdc_! 
pa1 de Assis , em 22 de Dezembro de 1 982 • 


